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Exmo. Sr. Cristiano Stein

Presidente do Poder Legislativo

São Pedro do Sul - RS 






São Pedro do Sul, RS, 15 de setembro de 2017.

Senhor Presidente,

 Os Vereadores abaixo-firmado vêm perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar a seguinte.

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 076/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

Altera o Art. 3º, passando a ter a seguinte redação:
Art. 3º. O sujeito passivo da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica, cadastrado junto às concessionárias distribuidoras de energia elétrica no território do Município, pessoa física ou jurídica, proprietário de imóvel urbano ou rural, consumidor de energia elétrica construída até 50 metros de onde houver iluminação pública. 
________________________ 


            _________________________

  Verª. Mirela Poll Menezes


              Ver. Arizoli Flores Sacerdote

   Líder da Bancada do PT 


                       Bancada do PT

________________________


           _________________________

  Ver. Altamir Avila Dias



                Ver. Artemio Dias Diniz 

        Bancada do PT




             Bancada do PT


JUSTIFICATIVA:

A Presente Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 076 de 09 de agosto de 2017, se faz necessária, a fim de restringir o pagamento, sendo que somente os consumidores que realmente se beneficiem da iluminação tenha a obrigatoriedade que realizar o pagamento da referida contribuição. Visa também proteger os consumidores que não possuem iluminação pública no limite proposto de serem cobrados por um serviço que efetivamente não tenham usufruído, além de garantir uma maior agilidade de instalação da iluminação nessas áreas. 
São Pedro do Sul, RS, 15 de setembro de 2017.

________________________ 


            _________________________

  Verª. Mirela Poll Menezes


              Ver. Arizoli Flores Sacerdote

   Líder da Bancada do PT 


                       Bancada do PT

________________________


           _________________________

  Ver. Altamir Avila Dias



                Ver. Artemio Dias Diniz 

        Bancada do PT




           Bancada do PT
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